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RESUMO 
 

 

 
 

O presente trabalho buscou, de maneira prática como objetivo geral analizar o 

percurso sociojurídico da humanização das decisões penais no Brasil., que afetam 

diretamente a sociedade trazendo resultados que podem pesar, positivos ou 

negativos, de acordo com a forma da aplicação. Tem como objetivos específicos: 

traçar o contexto histórico das penas na perspectiva sociojurídica; Descrever o 

processo de evolução na humanização das decisões penais no Brasil; Analisar a 

aplicação da sentença de um processo penal, considerando a humanização como 

pano de fundo. Um tema pouco explorado, mas com grande contribuição acadêmica, 

nota-se a importância de mapear o desenvolvimento das decisões penais no Brasil e 

a necessidade de humanizar tais decisões. O direito sendo um marco necessário, pois 

regula os fatos sociais que se desenvolvem ao longo do tempo, modificando-se de 

acordo com a evolução cultural, tecnológica e industrial. A questão de fazer 

modificações nas decisões penais mais humanísticas, demonstra o percurso trilhado 

desde as eras mais remotas aos dias atuais, tendo como objetivo tais modificações 

na sociedade em que está inserido tal ordenamento. Como metodologia, foram 

utilizadas fontes bibliográficas, publicados, revistas eletrônicas entre outros para o 

levantamento de dados referente ao contexto histórico relevante ao presente trabalho, 

tendo como uma pesquisa dedutiva a sentença no processo penal nº 0007433- 

11.2019.8.15.2002. 

 
Palavras-Chave: Humanização. Evolução Sociojurídica.Decisões Penais. Processo 
Penal nº 0007433-11.2019.8.15.2002



ABSTRACT 
 

 

 

 
The present agreement with the objective of the work, or the socio-juridical path of the 

humanization of the forms of application in Brazil, which directly determine the society 

according to the general objective, or with the application, according to the form. Its 

objectives are: to trace the historical context of penalties in the socio-legal perspective; 

To describe the process of evolution in the humanization of criminal decisions in Brazil; 

To analyze the application of the sentence of a criminal process, considering 

humanization as a background. A little explored topic, but with great academic 

contribution, it is noted the importance of mapping the development of criminal 

decisions in Brazil and the need to humanize such decisions. Being a necessary 

framework, as it regulates the social facts that develop over time, changing according 

to cultural, technological and industrial evolution. The question of making the society 

that is being designed is a pity that it is more human since it is inserted. As a 

methodology, electronic sources were used-among other published research, 

electronic magazines for collecting data regarding the historical context of the present 

work, having as a deductive sentence in criminal proceedings nº 0007433 

11.2019.8.15.2002. 

 
Keywords: Humanization. Socio-legal Evolution. Criminal Decisions. Criminal 
Procedure No. 0007433-11.2019.8.15.2002 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 
O tormento sofrido pela humanidade no passado trouxe uma definição para a 

aplicação das penas nos dias atuais, tendo em vista o tratamento de maneira 

desumana dispensado aos acusados de cometimentos de crime ao longo da história 

da humanidade. Por vezes, não havia certeza do ato ilícito praticado pelo individuo, 

que outrora julgado, já era tido como malfeitor, antes mesmo de um julgamento digno, 

justo. Quando o assunto versa sobre as penas, sua forma de aplicação ou seu lugar 

de cumprimento se faz necessária uma análise histórica. 

Nesse linear, percebe-se a resistência de algumas classes das instâncias 

judiciária e acadêmicas no que tange a implantação de determinados institutos, 

modelos e tratamentos considerados mais humanizados no âmbito penal. A 

organização do sistema jurídico que versa sobre o direito penal vem sofrendo 

modificações que terminam por alavancar o grande encarceramento em massa e a 

seletividade de determinados grupos de indivíduos. Estremecem-se os princípios 

constitucionais que alcançam a esfera penal, como dignidade da pessoa humana e 

presunção de inocência. Essas modificações visam satisfazer uma falsa sensação de 

segurança, que por vezes defendem medidas arbitrárias e até mesmo 

desnecessárias. 

Consolida-se então um terreno fértil para violação de direitos individuais. Porém, 

não se pode esquecer que a adoção de procedimentos humanizadores possui sua 

fundamentação em tratados e convenções nos quais o Brasil é signatário. Assim, 

surge a questão do  trabalho, ao passo que questionamos qual seria a importância da 

humanização das decisões penais para a efetivação dos direitos humanos e, 

consequentemente, do princípio da dignidade da pessoa humana? 

A pesquisa inicialmente traz o cenário internacional como palco para as 

explanações primárias, buscando nesse âmbito a análise acerca da evolução 

sociojurídica dessa humanização a qual refere-se anteriormente. Neste diapasão, 

vislumbrando-se a ascensão do cárcere, bem como a necessidade, 

consequentemente, de ser reformular as políticas ligadas ao âmbito penal e o 

tratamento dispensado aos acusados. Segue-se o estudo compreendendo-se a 
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humanização do processo penal brasileiro para posteriormente partir para um debate, 

dentro das instâncias acadêmicas, de uma sentença de um processo judicial, para se 

compreender a aplicação do direito. 

O presente trabalho tem como objetivo geral investigar o percurso 

sociojurídico da humanização das decisões penais no Brasil. Diante disso, delineou- 

se os seguintes objetivos específicos: traçar o contexto histórico das penas na 

perspectiva sociojurídica; Descrever o processo de evolução na humanização das 

decisões penais no Brasil; Analisar a aplicação da sentença no processo penal de nº 

0007433-11.2019.8.15.2002, considerando a humanização como pano de fundo. 

Sabe-se que as penas definidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo 

a de restrição de liberdade, será imposta ao condenado em acordo com o que dispõe 

a legislação, em retribuição ao delito praticado pelo indivíduo que por algum motivo 

delinquiu e ofendeu a sociedade, infringindo a lei. Mas será que a decisão tomada 

pelo magistrado ou pelo júri foi a melhor, ou, será que eles não foram também 

influenciados pela mídia, pela pressão popular, muitas vezes imbuída no desejo de 

fazer justiça com as próprias mãos? 

No decorrer do presente trabalho se verá a possibilidades da aplicação da 

pena, como também a situação do juiz em decidir de uma maneira justa, tendo como 

foco a humanização das penas, não somente a restritiva de liberdade, mas em outros 

institutos próprios do processo penal, demonstrando que a punição, em si, quando 

aplicada tendo por base os preceitos da dignidade da pessoa humana, traz mais 

benefício à sociedade, visto que a intenção é a ressocialização e não o aumento da 

reincidência, resultando, assim, em um maior atendimento às vulnerabilidades sociais. 

Observando também a evolução no processo penal, percebe-se a presença, no 

ordenamento jurídico de determinadas garantias e direitos, distinção de prisões e seus 

efeitos, o direito à ampla defesa, e ao contraditório e a não intervenção de apenas um 

órgão. Defensor, acusador e julgador, fazem parte, nesta perspectiva humanitária, de 

todo o processo, com a dosimetria da pena aplicada, logo após todo o trâmite legal 

constituído no devido processo legal, com equilíbrio e moderação, dando a devida 

resposta à sociedade. 

Foi utilizado, também o procedimento bibliográfico dedutivo, pois através deste 

foi realizado um levantamento dos dados já publicados por meios escritos e 

eletrônicos, como por exemplo: livros de autores que versam sobre o tema em questão, 

artigos científicos e páginas em web sites.  
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A pesquisa bibliográfica vem corroborar através de obras de diversos autores. 

A pesquisa bibliográfica concede ao pesquisador uma ampla gama de conhecimento, 

pois tem o intuito de analisar as diversas posições dos autores ao tema a ser 

pesquisado. 

De acordo com a vantagem da pesquisa bibliográfica se dá ao fato do 

pesquisador usufruir de uma fonte rica e estável de documentos, arquivos e livros para 

que o pesquisador possa ter embasamentos teóricos na construção da sua pesquisa, 

através das bibliografias, temos condições de correlacionar ou não as diversas 

correntes de pensamentos. 

Foram utilizadas fontes bibliográficas, publicações, revistas eletrônicas, entre 

outros, para o levantamento de dados referente ao contexto histórico relevante ao 

presente trabalho, que buscou observar a evolução da humanização das decisões 

penais, tanto internacionalmente como em terras nacionais (brasileiras) e a aplicação 

de leis que versam sobre o tema do trabalho quanto a sua aplicação nos dias hodierno  

O direito comparado, a redução e estudos de novas regras para o controle 

social, tendo em vista que com passar dos tempos a sociedade evolui e com ela seus 

costumes, tendo a lei que está adequada a regular novos fatos sociais com penas de 

cunho humanitário. 

O presente trabalho se deu de maneira dedutiva e teve como fonte de pesquisa  

a sentença do processo penal nº. 0007433- 11.2019.8.15.2002. Na sentença desta 

ação, buscou-se observar se foi dado aos apenados os direitos positivados na Carta 

Magna de 1988, como também nos outros institutos: Código Penal; Código de 

Processo Penal; Código de Execuções Penais, e se houve o devido processo legal, 

em que o resultado se deu na perspectiva final da pesquisa. 

Justifica-se a escolha do tema ante às modificações da sociedade e as 

adequações da lei que vem regulando os fatos sociais que afetam o meio onde o 

indivíduo vive. 

Por ser um tema pouco explorado nos dias atuais,  não havendo publicação, 

referente ao tema sugerido no corrente ano de 2022, traz uma contribuição acadêmica 

de grande valia ao desenvolvimento sociojuridico e na aplicação da lei como resposta 

do Estado, devido aos diversos pactos internacionais firmados após as grandes 

guerras mundiais, tendo em vista que os direitos humanos tem uma forte influência no 

ordenamento jurídico brasileiro. 
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 Buscou-se mapear o contexto histórico evolutivo das decisões penais, com 

relação à humanização no tratamento dispensado aos réus que serão levados a juízo 

ou aos apenados, com um tratamento decente, levando em consideração a Carta 

Magna de 1988 e um dos fundamentos presentes em seu artigo primeiro: a dignidade 

da pessoa humana. 
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1.1 O PERCURSO HISTÓRICO DAS PENAS NA PERSPECTIVA SOCIOJURÍDICA 

 
 

Na história da humanidade, segundo CARVALHO FILHO (2016) em uma visão 

geral, sempre esteve presente o ato da punição. Tinha-se a intenção de tomar uma 

atitude de correção por determinada conduta atípica da costumeira na sociedade ao 

qual o indivíduo integrava, pois era necessário para o mantimento da ordem pública, 

para que servisse de exemplo para outros. 

A gênese das penas é muito remota, sendo tão antiga quanto a História da 

Humanidade. Por isso é muito difícil situá-la em suas origens. Assim, não há 

possibilidade de encontrar um único momento histórico ou ponto de partida, sob o 

perigo de equivocar-se nas conclusões acerca do início da adoção de punições 

praticadas pela sociedade. Mesmo assim, segundo Sica (2002) as penas podiam ser 

encontradas nas mais remotas e incipientes formas de sociedades organizadas. 

Há registros históricos que indicam que as primeiras manifestações da pena 

remontam ao período Paleolítico. Embora houvesse apenas um traço rudimentar de 

organização social, havia a distinção entre ações permitidas e/ou aceitas e ações tidas 

como proibidas, havendo a previsão de punição. No Neolítico, já se vislumbrava uma 

estrutura comunitária que se assimilava a uma Justiça Criminal, caracterizada pela 

reação punitiva, organizada grupalmente, no sentido de conter as condutas desviantes 

(SICA, 2002) 

As penas tiveram como finalidade precípua regular a vida em sociedade. Em 

comunidades que os seres humanos não haviam alcançado a sociabilidade para o 

convívio social, a pena funcionava e torna-se meio essencial para condição de 

socializá-lo. Dessa forma, metodologicamente, para facilitar a compreensão do nosso 

estudo, dividimos a análise em três etapas, nas quais diversos autores se debruçam 

para explicar cada período: idade antiga; idade média; idade moderna e 

contemporânea.  

Se pode compreender que a idade antiga trazia em seu bojo o encarceramento 

em lugares insalubres que causavam a morte do réu antes mesmo de ser julgado 

(CARVALHO FILHO, 2015). Não havia um Direito sistematizado, ou seja, não existiam 

códigos formais. Nessa época, as práticas de controle são transmitidas oralmente, 

marcadas por princípios familiares, crenças sagradas e revelações divinas. 
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As sanções tinham um caráter rigoroso e repressor, permitindo que os 

sacerdotes – que também estavam incumbidos de definir as normas – fossem 

concebidos como seus intérpretes e executores. Assim, a eles era atribuído o poder- 

dever de castigar. A pena estava assim ligada aos aspectos da religião. Em meio a 

isso, o homem aplicava meios crueis e desumanos para regular a obediência 

requerida pelo meio social. Os meios utilizados eram ligados às vinganças, que se 

dividiam em: privada, de sangue, divina e pública. 

Como supracitado, a punição nos tempos antigos estava mais caracterizada 

como uma forma desumana de julgar os atos punitivos da sociedade. Porém, à época, 

era visto de maneira comum, sendo considerada normal a forma de tratamento 

dispensada aos prisioneiros que ainda não obtiveram um julgamento. Por vezes, não 

conseguiam nem sequer chegar ao julgamento, pois, de tantos maus tratos, iam a 

óbito antes mesmo de serem julgados. 

O que mais surpreende, na idade antiga, é a falta do que hoje se considera 

bom senso, ou uma análise justa do que verdadeiramente aconteceu. O ser humano 

era exposto a lugares inóspitos onde nem chegavam vivos ao “julgamento”. Isso 

demonstra o quanto era frágil e injusto o sistema de execução penal da época antiga 

(CARVALHO FILHO, 2016). 

Ainda nessa época se pode destacar alguns conhecidos exemplos, para que 

fique claro o quão desumano eram as decisões de quem detinha o poder de aplicar 

as penas. Assim, a história de um homem que marcou o seu tempo, podendo nos 

situar antes e depois de sua existência na Terra: o julgamento de Jesus Cristo, 

conhecido pela sociedade cristã como o “Messias”. 

Destarte, segundo Freitas (2019), Jesus, pregando em toda a região, 

conquistou uma popularidade enorme e isto gerava revolta nos líderes religiosos 

hebraicos, que, nele não reconheciam a figura do Messias enviado por Deus. É 

importante mencionar que neste texto não se faz menção à religião ou apologia ao 

cristianismo e sim ao que fora atribuído a Jesus como exemplo de um homem 

condenado de maneira injusta, tirando como lição, para fins acadêmicos, pontos 

específicos de sua história. 

Ainda na visão de Freitas (2019), Jesus foi acusado de diversos crimes, como 

o de blasfêmia, profanar o sábado (dia de resguardo dos judeus), subversão e intitular-

se falsamente como profeta. A história é conhecida e já é sabido o final. Independente 

de analisar se ele possuía culpa ou não, é importante frisar que o seu 
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julgamento refletiu a revolta dos conservadores e tidos como incrédulos que àquela 

época negaram Jesus como o messias prometido. 

Tendo este como um exemplo de julgamento injusto, sabe-se que Jesus Cristo 

foi condenado à morte e antes de morrer, foi ferido, humilhado, maltratado, sem direito 

a institutos que se tem hoje como essenciais, como a ampla defesa e o contraditório, 

os quais não existiam à época. Pilatos cedeu à pressão popular, cedeu à pressão 

política com medo de haver represália por parte dos sacerdotes que poderiam levar a 

Cesar tal fato. Mas se analisar a posição do próprio Pilatos, percebe-se que houve um 

conflito de jurisdição. Após voltar-se ao julgamento de Jesus Cristo, ele praticamente 

usou o júri popular e perguntou ao povo, deixou que este decidisse e assim foi Jesus 

entregue aos seus algozes. Segundo registrado na história do cristianismo, Pilatos 

“lava as mãos”, pois a decisão foi tomada pelo povo (FREITAS, 2019). 

A execução de Jesus foi um verdadeiro espetáculo para o povo. Para o 

cristianismo, não se poupou o homem que falava de amor, de paz, comunhão. A 

religião ainda defende que ele foi o homem que alimentou multidões, curou enfermos, 

não desprezou a ninguém, pois Ele não fazia acepção de pessoas, ao contrário, 

afirmava a bondade e a vontade do seu pai celeste, foi a sua pregação. Ele não 

se defendeu, não houve quem o defendesse. Hodiernamente, seria cancelado esse 

julgamento, porém, se tratando do contexto histórico e de como era no passado, já se 

sabe que o que era compreendido como justiça dependia do modelo adotado à época. 

Não distante disso, a idade média, período da história definido entre os anos 

de 476 a 1453, já traz consigo um novo modelo de punição. Destaca-se então o poder 

da igreja. Por hora, as desonras seriam contra as ordens sagradas. Segundo Carvalho 

Filho (2016), esse período se caracterizou pela economia feudal e a supremacia da 

Igreja Católica, mantendo ainda o cárcere apenas como local de custódia para 

conservar aqueles que seriam submetidos a castigos corporais e à pena de morte, 

garantindo dessa forma, o cumprimento das punições. E assim as execuções penais 

se tornaram uma verdadeira atração ao público, sendo as principais penas da época 

citada: amputação dos braços, a degola, a forca, o suplício na fogueira e outros tipos 

de atrocidades que pudessem causar dores perturbadoras (CARVALHO FILHO, 

2016). 
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 Carvalho Filho (2016), afirma ainda que aqueles que esses indivíduos eram 

vítimas do Estado, da Igreja, e, nesta época, vítimas da sociedade que defendiam a 

completa aplicação do que era naquele tempo considerado sagrado. Fazendo uma 

alusão à contemporaneidade, as punições causavam dores terríveis nos custodiados 

e condenados, que por sua vez, segundo os registros históricos, eram vítimas de 

maus-tratos e tortura. Para exemplificar o que aqui está tratando cita-se a Bíblia, o 

livro sagrado para os cristãos. Há narrativas que afirmam que o povo cristão era 

perseguido e nessas perseguições eram lançados a leões em arenas, crucificados, 

queimados vivos e assim viravam atrações populares que lotavam arenas desse tipo 

de evento, pois já tinha se tornado rotineiro esse modelo de tratamento (CARVALHO 

FILHO, 2016). 

  Ademais, ainda em comento às afirmações supra, observa-se nesse período 

histórico a desumanidade em punir os condenados, por vezes, sem direito a uma 

defesa digna e justa. E assim segue a Idade Média com a sua contribuição para a 

história do desenvolvimento da aplicação das penas e das decisões de cunho penal. 

Outrossim, na Idade Moderna e contemporânea, trazendo sua contribuição ao 

contexto evolutivo das aplicação das penas e decisões penais, a modernidade 

corresponde ao período da história iniciado a partir de 1453 e tem seu marco histórico 

na Revolução Francesa em 1789. Segundo Foucault (2017),  é o período que as 

organizações sociais transitam do modelo de organização social feudal para a 

Constituição do Estado Moderno com o desenvolvimento dos modelos político, 

econômico e social organizado sob a lógica do Capitalismo. 

  Estudos antropológicos mostram que, nessa época, devido ao acentuamento 

da pobreza, ocasionada pelo surgimento do capitalismo, faz com que o indivíduo 

cometa crimes para sua própria manutenção, ou pode-se dizer, seu próprio sustento 

ou o de sua família. Nessa época já começa a se consolidar a definição de que o 

direito de punir pertence a uma sociedade e não a uma pessoa em específico. É 

importante lembrar que as penas não têm o condão de desfazer um crime 

anteriormente cometido (BECCARIA, 2012). 

 

O objetivo da pena, portanto, não é outro que evitar que o criminoso 
cause mais danos à sociedade e impedir a outros de cometer o mesmo 
delito. Assim, as penas e o modo de infringi-las devem ser escolhidas 
de maneira a causar a mais forte e duradoura impressão na mente de 
outros, com o mínimo tormento ao corpo do criminoso (BECCARIA, 
2012, p. 37). 
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Nesse período moderno, se destaca a presença e o poder do monarca, que 

decide o que fazer, pois estava centralizado nele as decisões relacionadas à 

população. Não se podia questionar o encarceramento, que continuou sendo local de 

custódia, pois seria como questionar a própria soberania do rei. Destarte, citado como 

relevante as duas passagens que influenciaram na história das prisões no Brasil: 

 
 

No século XVIII ocorreram duas passagens significativas que 
influenciaram concomitantemente na História das prisões: o 
nascimento do iluminismo e as dificuldades econômicas que afetaram 
a população, o que culminou em mudanças para a pena privativa de 
liberdade. Sobre a questão econômica, que marca as transformações 
sobre a substituição do martírio pela privação de liberdade está 
relacionada a miséria que predominava na época, com o aumento da 
pobreza, as pessoas passaram a cometer um número maior de delitos 
patrimoniais. Como a pena de morte e o suplício não respondiam mais 
aos anseios da justiça e seu caráter de exemplaridade da pena 
falhava, o processo de domesticação do corpo já não atemorizava, 
surgindo então a pena privativa de liberdade, como uma grande 
invenção que demonstrava ser o meio mais eficaz de controle social 
(CARVALHO, 2017). 

 
 

Conforme citado acima, com o aumento da pobreza e do número de delitos, 

percebe-se o aumento da criminalidade; o povo precisava sustentar-se e manter suas 

famílias. Doravante, a pena de morte nesse período já não funcionava mais como 

antes, fazendo com que o Estado adotasse o modelo restritivo a liberdade visando a 

diminuição dos delitos. Mas antes disso, é importante mencionar que a pena de morte 

ocupou lugar central, sendo modificado ao logo do tempo para que os prisioneiros não 

sofressem tanto. Foi necessária praticamente uma revolução, segundo Sayuri (2018), 

para que pudessem ser implementados institutos como por exemplo, a guilhotina.  

  A guilhotina foi símbolo de repressão revolucionária. O que outrora era apenas 

aplicado aos ricos, agora passava a ser também destinada aos pobres plebeus, o que, de 

certa forma, gerou mais humanidade, sem espetáculos para expor o apenado. A guilhotina 

trouxe então uma nova visão de punição, mas sem a esfera de crueldade, apontando para 

humanização da execução penal (SAYURI, 2018).   
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Ademais, se pode observar a utilização da guilhotina conduzia a execução de 

maneira mais eficiente do que a crucificação, do que as arenas lotadas de gente para 

espetáculos públicos de massacre em massa. Ela também significou um grande 

avanço de igualdade para classe baixa, tendo em vista que esse tipo de punição só 

se atribuía aos ricos. Interessante registrar que depois de estudos realizados por 

Joseph-Ignace Guillotin, conseguiu-se, juntamente com outro médico, Antoine Louis, 

desenvolver a arma e a aplicação dessa forma de justiça (SAYURI, 2018). 

O instrumento usado para execução de seus apenados tem uma configuração 

para classifica-lo menos cruel, como por exemplo: sua altura, seu peso, o 

distanciamento, a lâmina e sua espessura, a medida vertical para se ter a distância 

necessária, para que a execução fosse eficiente e o mais rápido possível, atingindo o 

objetivo de executar, mas não maltratar. Tudo isso em um conjunto de fatores 

essenciais com enfoque numa pena menos ofensiva, por mais que fosse com 

resultado morte no final. Mesmo assim, sua forma de aplicação tendia a eliminar os 

maus-tratos, trazendo uma certa centelha de direitos humanos, quando visto por esse 

prisma.Com a guilhotina, instrumento usado na execução de seus apenados, 

conforme citado anteriormente, notavam-se um conjunto de fatores, minunciosamente 

estudados, para que tivesse a eficiência de executar sem maltratar. Até isso sendo 

analisado, denota que o estudo de cada detalhe do objeto já conduz a pensar e falar 

a respeito de humanização das penas. 

Desde então, após a criação de um objeto, que, mesmo sendo contra a vida, 

ainda era melhor do que todo o sofrimento obtido na era mais Antiga, que era pior do 

que a morte, foi surgindo a noção de direitos iguais, tanto para o rico como para o 

pobre. Nesse ponto, se vê um avanço da sociedade em reconhecer um tratamento 

igualitário. O progresso começou pela humanização das penas no passado, sendo 

justo a todos, imposto a todas as classes. E assim a execução penal avança para 

melhorar a sociedade e regular seus diversos fatos sociais, que se alteraram no 

decorrer do tempo (SAYURI, 2018). 

Pode-se então compreender que esses processos começam a dar início a uma 

dose de pena com uma visão humanitária. Ademais, o que se tinha antes, mesmo em 

meio à evolução da execução penal, já era um avanço, um progresso para melhorar 

e valorizar mais a vida humana ou, com outras palavras “a morte humana”. 
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Em uma seara bastante densa, não na época do Brasil colonial, mas já citando 

o primeiro Código De Execuções Criminais Da República, já se pode notar o princípio 

a individualização e distinção do tratamento penal, como no caso dos toxicômanos e 

dos psicopatas no ano de 1933, mas por questões da instituição do Estado Novo em 

1937, o projeto não teve muita repercussão, foi suprimido pelas atividades 

parlamentares (OLIVEIRA, 2018). 

De 1951 a 1970 foram sancionadas leis que versavam sobre essa carência na 

regulamentação das decisões penais no Brasil, tendo como projetos a ressocialização 

do apenado, haja vista que, com uma legislação sobre a reintegração do condenado 

a sociedade após cumprir pena, o projeto foi proposto com regras mínimas, mas 

visando a recuperação do preso, baseando-se na assistência educacional, trabalho e 

disciplina (OLIVEIRA, 2018). Destarte, se pode dizer: 

 

Finalmente em 1983 é aprovado o projeto de lei do Ministro da Justiça 
Ibrahim Abi Hackel, o qual se converteu na Lei nº 7.210 de 11 de Julho 
de 1984, a atual e vigente Lei de Execução Penal, que preceitua em 
seu artigo 1º: “A execução penal tem por objetivo efetivar as 
disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado”. É 
considerada como meio para aplicação da pena ou da medida de 
segurança que foi fixada na sentença penal, o Estado exerce seu 
direito de punir castigando o criminoso e inibindo o surgimento de 
novos delitos. Com a certeza de punição, mostra para a sociedade que 
busca por justiça e reeducação, e readapta o condenado socialmente 
(OLIVEIRA, 2018) 

 
 

De 1933 até 1983 houve muita discussão e importantes mudanças no 

ordenamento jurídico brasileiro no que diz respeito a projetos que visavam diminuir a 

criminalidade e a reincidência, responsabilizar os que delinquiram, tendo como uma 

nova oportunidade a ressocialização. Essa percepção tornou-se fundamental como 

norteador das decisões, compreendendo esse instituto como essencial para que só 

assim o condenado pudesse ser reintegrado ao meio social, com perspectivas 

completamente diferentes daquelas que ocorreram anteriormente à punição aplicada, 

para que não mais volte a cometer outros delitos e para que servisse de exemplo para 

o restante da população, garantido até uma segurança jurídica em todo o 

ordenamento. 
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1.2  O PROCESSO PENAL BRASILEIRO E SUA HUMANIZAÇÃO 

 

 
O significado de humanização pode ser compreendido como "tornar humano, 

dar condição humana, humanizar". É também definida como "tornar benévolo, afável, 

tratável" e ainda "fazer adquirir hábitos sociais polidos, civilizar". Já humano, vem de 

natureza humana, significando também "bondoso, humanitário". Dito isto,  

importante frisar que inicia-se o parágrafo com um conceito básico para melhor 

entender a importância e o peso da palavra quando aplicada em outro termo muito1 

incisivo como “execução” (FERREIRA, 2009). 

Sob uma perspectiva histórica, tão importante para compreender o processo, 

como já mencionado no presente trabalho, nota-se o quanto as definições legais 

relativas às decisões penais no Brasil modificaram-se, principalmente a Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984, a chamada Lei de Execução Penal. A 

referida legislação trata sobre os direitos e deveres do condenado, após sentença 

transitada em julgado, prevendo em seu Art. 1º que “A execução penal tem por objetivo 

efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para 

a harmônica integração social do condenado e do internado” (FERREIRA, 2009). 

Já o Decreto-Lei nº 42.848, de 07 de dezembro de 1940, que institui o Código 

Penal Brasileiro, determina que o tempo máximo de cumprimento das penas 

privativas de liberdade, não pode ultrapassar os 40 (quarenta anos) de prisão, 

conforme Art. 75 da referida legislação, com redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019. 

Ainda de acordo com o Art. 83 do referido Decreto-Lei, o juiz poderá conceder 

livramento condicional ao condenado a pena privativa de liberdade igual ou superior 

a 2 (dois) anos, desde que: I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado 

não for reincidente em crime doloso e tiver bons antecedentes; II - cumprida mais da 

metade se o condenado for reincidente em crime doloso; III - comprovado: a) bom 

comportamento durante a execução da pena; b) não cometimento de falta grave nos 

últimos 12 (doze) meses; c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e d) 

aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto (BRASIL, 1941). 

A Lei de Execuções Penais, traz em seu bojo a sua devida aplicação 

igualmente ao preso provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, 

quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.  
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Ela é ponderada como uma das mais desenvolvidas mundialmente no que se 

refere ao assunto. Quando se fala em humanização, percebe-se que a criação de uma 

lei específica para regular o que vem depois de uma condenação, após a sentença 

prolatada pelo juiz e transitada em julgado, traz mais segurança para o apenado e 

para a própria sociedade. É notória a humanização quando se trata o apenado não só 

como condenado, criminoso e etc., mas quando regula o que deve ser feito para 

garantir o seu retorno ao convívio social. Além disso, o Instituto jurídico da pena é tido 

como um exercício do Direito, promovendo a justiça e protegendo a sociedade. As 

contribuições que os programas ressocializadores trazem não repercutem não apenas 

na vida do preso, mas todo o meio, já que ele retornará a conviver em sociedade, já 

que o Brasil não admite pena de prisão perpétua (NUCCI, 2014) 

Em consonância com a regulamentação contida na Carta Magna (1988), em 

seu artigo 1º inciso III, ao definir a dignidade da pessoa humana como um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, é importante considerar que práticas 

abusivas e até mesmo consideradas desumanas não têm espaço na execução penal 

brasileira. Não há mais guilhotina, enforcamento, masmorras ou calabouços, não há 

mais a pena de morte, como era tida no Brasil colonial. O progresso de uma 

humanização firma-se mais ainda quando se aceita que o indivíduo, mesmo o que 

delinquiu e cometeu atos tipificados como crime, terá sua integridade física garantida, 

para que possa passar pelo processo de ressocialização, para que ele venha a ser 

reintegrado à sociedade, com a perspectiva de que não volte a delinquir. 

 Importante afirmar que há várias críticas ao processo de ressocialização e que 

diversas correntes abordam o crime sob uma perspectiva que vai muito além do que 

os atos praticados, mas considerando o contexto socioeconômico e racial do 

indivíduo. Pelos limites deste trabalho, não abordará tal tema, mas é necessário fazer 

menção a esse processo múltiplo de compreensão acerca da ressocialização (NUCCI, 

2014). 

Destarte, poderia ser citada toda a Lei De Execução Penal, da qual aborda 

vários institutos nela contida, esboçando o quanto tal Lei traz em sua compreensão a 

tratativa de humanização para o tratamento dos condenados. De qualquer forma, é 

importante frisar que essa regulamentação quanto aos direitos dos apenados, 

representa um grande progresso no ordenamento juridico, por ter a previsão de 

garantir que eles sejam tratados dignamente, não olhando para o seu delito, mas, 

para o ser humano que está sendo punido pelos atos criminosos que cometeu. 
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É necessária uma imparcialidade ao tratar do apenado logo após a sentença 

condenatória, pois, a pena é consequência de um ato criminoso, e as vezes não 

satisfaz à vontade de justiça da população, o que leva a sociedade querer fazer justiça 

com as próprias mãos. Mas em respeito a isso, o magistrado determinando através 

de sentença fundamentada na lei a punição devida do indivíduo. 

Ademais, cabe ressaltar que, além da Lei de Execução Penal, t e m  o Código 

Penal, o Código de Processo Penal e outras leis infranconstitucionais, uma 

complementando a outra, existindo um equilíbrio entre essas diversas legislações. O 

Direito Penal expõe o que diz a respeito do crime; o Processo Penal dispõe de como 

deve ser procedido enquanto ainda não terminou o julgamento e as formas técnicas de 

lidar com a situação; já a Execução Penal diz, por exemplo, como deve ocorrer o 

tratamento dispensando ao condenando, após sentença condenatória transitada em 

julgado, após ter ocorrido a dosimetria da pena (NUCCI, 2014) 

A partir da persecução penal, com a instauração do inquérito policial no qual 

serão investigados fatos relacionados ao crime com materialidade suficiente para que 

seja oferecida pelo Ministério Público a denúncia e assim o indivíduo possa ser, de 

maneira justa, com seus direitos garantidos, julgado e possivelmente condenado ou 

absolvido, com a audiência de instrução e julgamento. Mas a execução penal tem 

ainda o lado “filosófico” e “romântico”, o que foi abordado por Assis (2007) como sendo 

como um problema reintegrar o homem que praticou determinado crime, seja ele 

comum ou hediondo, a sociedade atual. 

Sem focar no problema enfrentado pela Lei de Execução Penal, como 

analisado pelo supracitado autor, ainda pode-se dizer que isso demonstra um 

progresso na forma de lidar com a pessoa humana, passível de cometimento de 

delitos, algo que todos estão sujeitos, desde um acidente, que geraria uma 

condenação por um ato culposo, como também um ato violento, vingativo em 

momento de fúria que geraria uma condenação por um ato doloso por ter havido 

determinada intenção em consumar. 

É necessário considerar que para a condenação penal, há o cuidado da  

legislação em prevê que os atos cometidos sejam investigados, colhendo o maior 

número de provas possíveis, para que assim se ofereça a denúncia, dando 
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direito ao indivíduo de uma defesa justa, com a previsão do princípio da ampla defesa 

e do contraditório. A finalidade de tais institutos é a garantia da dignidade da pessoa 

humana, definindo-se o futuro da pessoa que terá uma pena determinada pelo 

magistrado de acordo com a norma baseada no código e fundamentada na lei, 

demonstrando o quanto avançou a execução penal com relação à humanização do 

ato e a dosimetria da pena. 

 

1.3  A INFLUÊNCIA DOS DIREITOS HUMANOS NA EXECUÇÃO PENAL PÓS 

CRFB  1988 

 

A previsão em tratados e convenções internacionais de direitos humanos, nos 

quais o Brasil tornou-se signatário, pressupõe uma fonte normativa de controle e, 

principalmente, aplicação das normas. Assim, diversas áreas do direito são irradiadas 

por essas normas, e entre elas citar o processo penal. Não seria equivocado afirmar, 

portanto, que, para se alcançar um devido processo legal, este deve ser não apenas 

legal e constitucional, mas também convencional. 

Nesse cenário, destaca-se no Brasil a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos. É interessante citar ainda a Convenção Americana de Direitos Humanos, 

conhecida popularmente como o Pacto de San Jose da Costa Rica. É um tratado 

celebrado pelos integrantes da Organização de Estados Americanos (OEA), adotada 

e aberta à assinatura durante a Conferência Especializada Interamericana sobre 

Direitos Humanos, em San José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969 e tendo 

entrado em vigor a 18 de julho de 1978. O documento tem um total de 81 artigos, 

incluindo as disposições transitórias, e tem como objetivo estabelecer os direitos 

fundamentais da pessoa humana, como o direito à vida, à liberdade, à dignidade, à 

integridade pessoal e moral, à educação, entre outros similares.  

O Tratado foi constituído visando a consolidação entre os países americanos 

de um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito aos direitos 

humanos essenciais. O Brasil também é signatário, tendo o País ratificado o 

documento em 25 de setembro de 1992, e passou a ter validade no ordenamento 

interno a partir do Decreto 678 de 6 de novembro de 1992. 
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Com a promulgação da Emenda Constitucional número 45 de 2004, a qual  

trata da reforma do Judiciário, os tratados cujo teor trate de questões de direitos 

humanos passaram a vigorar de imediato e a ser equiparados às normas 

constitucionais, devendo ser aprovados co um quórum de três quintos dos votos na 

Câmara dos Deputados e no Senado Federal, em dois turnos em cada casa. Não há 

cenário melhor para destacar o que diz a Declaração universal dos direitos humanos 

no Brasil, desde de sua decretação no ano de 1992, quando ficou positivado o que 

se defendia no texto, no tratado de San Jose da Costa Rica, que por sinal, o Brasil, 

também é signatário, positivando com decreto presidencial 678, que diz:: 

 

Artigo 1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a 
respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu 
livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua 
jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, 
origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou 
qualquer outra condição social (BRASIL, 1992). 

 

Ainda, como cita o texto do referido Pacto, para efeitos gerais no seu artigo 2º 

do mesmo diz “Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser 

humano.”(BRASIL, 1992). Sem essa distinção, o documento referente aos Direitos 

Humanos é um marco e confirma ainda mais essa evolução sociojurídica relacionada 

às decisões penais no Brasil. Em virtude de sua abrangência, a Declaração Universal 

Dos Direitos Humanos, em comparação ao texto em comento, demonstra o quanto 

evoluiu de acordo com as necessidades do povo e vem se adequando as evoluções 

sociais com base na humanização das penas (BRASIL, 1992). 

Recentemente, não se pode deixar de destacar o projeto de lei recém 

aprovado, conhecido como pacote anti-crime, a Lei nº 13.964 de 24 de dezembro de 

2019. Inovou o que já tinha e deixou mais rigorosas penas relacionadas aos 

problemas mais recorrentes no país. Não existe contexto mais propenso para falar 

sobre as modalidades de prisões no Brasil, sem mencionar as mudanças 

ocasionadas pelo pacote aprovado há poucos anos pelo Congresso Nacional, diante 

do aumento substancial de pessoas presas em nosso país. 

A lei supracitada, relacionada ao pacote anti-crime, alterou, dentre outras leis, o 

Código Penal e o Código de Processo Penal. O primeiro dispositivo do Código Penal 

alterado pelo pacote anticrime foi o artigo 25, que teve a inclusão, em seu dispositivo, 

de um parágrafo único.  
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Constata-se que houve ampliação das excludentes de ilicitude em virtude do 

exercício da legítima defesa. Dessa forma, o policial que atira num sequestrador, que 

utiliza uma vítima como escudo humano, matando-o ou ferindo-o a ponto de não 

colocar mais ninguém em perigo, em regra, está agindo em legítima defesa (BRASIL, 

2019). 

 Isso demonstra que o Brasil ainda tem uma legislação penal considerada 

rigorosa para o tratamento dos delitos. Importante mencionar ainda que a questão 

da criminalidade não é atribuída aos pobres, ou exclui-se as classes mais abastadas 

em razão de seu poder, por manterem-se resguardados por seus títulos ou pelas suas 

superiores posições na sociedade. O tratamento dispensado pela lei é igualitário, 

independente da classe social a qual se pertença, enfatizando, assim, uma mudança 

necessária no trata aos diversos estratos sociais, que historicamente foram tratados 

de forma desigual. 

Desta forma, considera-se que o pacote anti-crime, mesmo visto como uma 

legislação rigorosa ainda continua tendo um tratamento considerado humano, pois 

previu ou manteve institutos garantidores de direitos, destinado a todos. A exemplo 

disso, tem as prisões que podem ser cautelares, tem a custódia, temporária, 

preventiva, flagrante ou definitiva (condenatória após sentença transitada em julgado), 

para todas as classes, sem diferenciar os lados, as cores, as patentes. 

Com relação a prisoes cautelares, a temporaria: 

 
A prisão temporária, espécie de prisão cautelar, é utilizada no 
inquérito policial para auxiliar nas investigações. Não se encontra 
no Código de Processo Penal, mas na Lei nº 7.960/89, conhecida 
como Lei da prisão temporaria. 
Diferentemente da prisão preventiva, a prisão temporária tem prazo 
máximo, que é de 5 dias, prorrogável por igual período em caso de 
extrema e comprovada necessidade (art. 2º da Lei nº 7.960/89). No 
caso dos crimes hediondos e equiparados, o prazo é de 30 dias, 
prorrogável por igual período (art. 2º, § 4º, da Lei nº 8.072/90). Ao 
final desses prazos, a soltura independe de alvará ou qualquer 
outra providência, salvo se já tiver sido decretada a prisão 
preventiva (art. 2º, § 7º, da Lei nº 7.960/89) (TALON, 2019). 

 
   

  Como supracitado a prisão cautelar temporária tem seu rito, requisitos 

básicos para ser decretada, levando em consideração o institudo da humanização, 

um direito garantido ao reu e também a ordem pública, sendo mais segurança 

jurídica para a sociedade e o réu.  

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028351/c%C3%B3digo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/108968/lei-da-pris%C3%A3o-temporaria-lei-7960-89
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/108968/lei-da-pris%C3%A3o-temporaria-lei-7960-89
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11650278/artigo-2-da-lei-n-7960-de-21-de-dezembro-de-1989
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/108968/lei-da-pris%C3%A3o-temporaria-lei-7960-89
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269884/artigo-2-da-lei-n-8072-de-25-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11269660/par%C3%A1grafo-4-artigo-2-da-lei-n-8072-de-25-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033841/lei-dos-crimes-hediondos-lei-8072-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11650278/artigo-2-da-lei-n-7960-de-21-de-dezembro-de-1989
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11649997/par%C3%A1grafo-7-artigo-2-da-lei-n-7960-de-21-de-dezembro-de-1989
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/108968/lei-da-pris%C3%A3o-temporaria-lei-7960-89


26 
 

 

 

 

  Ainda no mesmo prisma, a prisão preventiva e sua importância para o 

mantimento da ordem pública, mas garantindo ao réu seu direito de defesa, 

enquanto decretada tal modalidade de prisão cautelar, sendo:  

 
 
A prisão provisória ou prisão preventiva se dá quando há provas da 
existência de um crime e indícios suficiência de quem possa ser o 
autor do ato delituoso. 
Concomitante à prova do crime e os indícios de autoria, essa 
modalidade de prisão poderá ser decretada como garantia da ordem 
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal 
ou para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do CPP) 
(ROMÃO, 2020). 

   

 

O instituto da prisão provisoria se dá igualmente aos mesmo da prisão 

temporaria, visa, entretanto, o mantimento da ordem pública, como tambem a 

integridade fisica,  tanto do réu quanto o do autor ou vitima no referido processo, sendo 

tambem um marco na evolução penal, demonstra mais humanidade em tratar todos 

por igual, sem distinção.  

 

 

1.4  A HUMANIZAÇÃO DAS DECISÕES PENAIS NO BRASIL A PÓS A CRFB 1988 

 
 

A constituição das prisões em geral, tendo características para que se aplique 

a punição justa, para que a coerção do Estado não avance os limites e retroaja aos 

castigos passados, demonstra o atendimento ao princípio da dignidade da pessoa 

humana quando destaca os direitos e garantias instituídos na Carta Magna, 

dispensando, assim, tratamento humano às pessoas presas e custodiadas pelo 

aparato estatal. Para tanto, hodiernamente s e  p o d e  citar as audiências de 

custódia como exemplo dessa humanização, para amenizar os abusos que outrora 

podiam ser praticados. 

As audiências de custódia, de acordo com o veiculado no site do Supremo 

Tribunal Federal, consiste na criação de uma estrutura multidisciplinar nos Tribunais 

de Justiça que receberá presos em flagrante para uma primeira análise sobre o 

cabimento e a necessidade de manutenção dessa prisão ou a imposição de medidas 

alternativas ao cárcere (ROMÃO, 2020). 

 

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10652044/artigo-312-do-decreto-lei-n-3689-de-03-de-outubro-de-1941
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028351/c%C3%B3digo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
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É importante mencionar tal instituto, considerando que ele não foge ao tema 

do trabalho. Ela assegura um tratamento mais justo e digno par aqueles que sejam 

presos, pois não importa de qual lado da barreira estejam, serão submetidos ao 

mesmo tratamento, o que se considera um avanço na humanização da organização 

do processo penal e na aplicação das penas no Brasil. 

Um dos institutos adotados pelo Código de Processo Penal é o instrumento 

cautelar, medida de prisão em flagrante. Os requisitos estão citados pelo referido 

Código, já com a nova redação dada pelo pacote anticrime, recém-incorporado na 

legislação brasileira. A humanização das penas se dá quando o sujeito é pego em 

flagrante delito e mesmo tendo cometido tal ato, tem direitos adquiridos, inclusive, 

norteado pelo princípio da dignidade da pessoa humana. Nesse sentido: 

 

A prisão em flagrante delito inicia-se com a captura do autor do delito, 
logo em seguida com sua condução coercitiva à presença da 
autoridade e posterior comunicação Juiz, Ministério Público, à sua 
família, ou pessoa por ele indicada. A prisão em flagrante converte- se 
em ato judicial a partir do momento em que a autoridade judiciária é 
comunicada (LIMA, 2013, p. 53). 

 
 

Além da citação acima, se faz menção a outros autores que abordam o conceito 

da prisão em flagrante delito: 

 
“A natureza jurídica da prisão em flagrante é de medida cautelar de 
segregação provisória do autor da infração penal. Assim, exige-se 
apenas a aparência da tipicidade, não se exigindo nenhuma valoração 
sobre a ilicitude e a culpabilidade, outros dois requisitos para a 
configuração do crime. É a tipicidade o fumus boni juris (fumaça do bom 
direito) (NUCCI, 2014, p. 534) 

 
 

Tendo em vista as legislações e os institutos citados nesse estudo, constatou 

que o ordenamento jurídico trouxe a previsão do tratamento justo e igual para todos 

os cidadãos. Mesmo se tratando de prisão em flagrante, previsto a partir do art. 302 

do Código de Processo Penal, há respeito aos direitos do indivíduo. Ele passará por 

todos os procedimentos cabíveis e estará sujeito ao devido processo legal, com a 

apreciação de provas e análise do caso em concreto. 
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O Código de Processo Penal brasileiro traz as previsões que irão garantir ao 

preso os procedimentos que serão adotados em caso de flagrante delito, mediante o 

que dispõe a supracitado Lei. A autoridade competente terá que cumprir o que diz o 

ordenamento jurídico, sob pena de responsabilização. Tais constatações podem ser 

compreendidas como mais uma forma de humanizar o processo, pois previu a forma 

de conduzir a pessoa humana a um órgão competente para poder analisar e logo após 

prosseguir com o andamento do processo. 

Em outros tempos, a configuração do flagrante delito seria a causa da pena de 

morte para o indivíduo. O castigo era visto nessas sociedades como a única 

possibilidade possível, sendo os julgamentos vistos como desnecessários. À época, 

um inquérito instaurado para apurar o que de fato ocorreu, não seria tido como a melhor 

solução, não seria nem cogitado o que melhor se aplicaria à situação do indivíduo. 

Mas, com o passar do tempo e com o surgimento e a adoção de legislações que tem 

por base o princípio da dignidade humana, o respeito às questões humanitárias 

tornam-se presentes, inclusive no processo penal. (NUCCI, 2014) 

Tais pressuspostos estão positivados no Código de Processo Penal brasileiro, 

o Decreto-Lei Nº 3.689, DE 3 De Outubro de 1941, o qual traz diversas garantias 

destinadas ao ser humano, em cumprimento aos maiores preceitos do ordenamento. 

Segundo Nucci (2014) Isso faz com que se adotem posturas diferentes ao que foi 

vivenciado no passado. 

Por mais que pareça injusto a adoção de tais procedimentos, a exemplo do 

que acontece na prisão em flagrante delito, é importante lembrar a garantia que se  

tem ordenamento jurídico do devido processo legal. Injusto mesmo é ter pessoas 

condenadas até injustamente sem uma devida instrução processual. Ressalte-se que 

a defesa desse trabalho se baseia nos procedimentos adotados no processo penal, 

pois não são favoráveis, obviamente, ao cometimento do delito, mas sim, à evolução 

da norma para que este indivíduo, que porventura tenha cometido um crime, possa ser 

humanamente processad o e julgado. 

Outro instrumento cautelar usado é a prisão temporária, a qual serve de base 

para mantimento da ordem pública, permitindo ao preso, acusado de algum delito, a 

restrição de sua liberdade por um período de 5 (cinco) dias prorrogável por igual 

período, isso se for crime simples. Já no caso de crime hediondo essa prisão pode 

perdurar 30 (trinta) dias prorrogável por igual período, podendo após o término do 

prazo o indivíduo ser solto imediatamente (BRASIL, 1988) 
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Percebe-se a necessidade de citar a legislação para justificar os fundamentos 

que norteiam os institutos citados. Os requisitos constantes em lei que definem a 

aplicação de cada instituto visam garantir ao máximo a possibilidade de manutenção 

da sua liberdade, sabendo que é uma garantia fundamental segundo a Carta Magna. 

Não há como fazer menção às modalidades de prisões cautelares sem que seja citada 

a Carta Magna de 1988 “artigo 5º CF/1988, LXVI - ninguém será levado à prisão ou 

nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança” (BRASIL, 

1988).  

Desta forma, fecha-se esse tópico abordando os requisitos imprescindíveis 

para decretação da prisão temporária. Ademais, é visto que a prisão temporária tem 

a sua contribuição na investigação, inquérito policial, sendo uma medida cautelar mais 

branda, quanto à restrição do direito à liberdade, mas garantindo, ainda, de certo modo 

a ordem pública. 

Já a prisão preventiva, diferente das demais, consta no código de processo 

penal, em seu artigo 312, levando vários doutrinadores a analisar a eficácia de sua 

decretação ou não. Ademais, não mais depende do juiz a decretação de oficio ou 

converter as cautelares, devido a mudança e inclusão do pacote anti-crime – a Lei nº 

13.964, de 24 de dezembro de 2019, deixando o juiz, literalmente inerte de se envolver 

sem que seja chamado ao processo. com relação à legitimidade do Ministério Público, 

sendo autor da denúncia ou da autoridade policial, após instauração de inquérito. . 

Segundo Carvalho (2019), o pacote anti-crime precisava ser desmistificado e 

comparado com o que se tinha no Código anterior.Compreende-se que ele traz 

clareza ao falar com objetividade das mudanças e seus impactos no mundo jurista. 

Hodiernamente, já se denotasse nas audiências as mudanças causadas pela lei 

incluída no ano de 2019, sendo os requisitos para a prisão preventiva. A Lei nº 13.964, 

de 24 de dezembro de 2019, a chamada Lei do Pacote Anti-crime, introduziu uma 

grande modificação na questão dos requisitos para a decretação da prisão preventiva 

no processo penal brasileiro: 
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Como se vê, as quatro hipóteses para a decretação da prisão 
preventiva permaneceram inalteradas: (1) garantia da ordem pública, 
(2) da ordem econômica, (3) por conveniência da instrução criminal ou 
(4) para assegurar a aplicação da lei penal. Entretanto, para a 
decretação da prisão preventiva o Pacote Anticrime, além da (1) prova 
da existência do crime e do (2) indício suficiente de autoria, traz 
mais um requisito obrigatório, qual seja, o (3) perigo gerado pelo 
estado de liberdade do imputado. 
A modificação introduzida pela Lei nº 13.964/2019 à redação do Art. 
312 do CPP é substancial, inédita mesmo em nosso ordenamento 
processual penal tradicional. O novo diploma legal será um verdadeiro 
divisor de águas em tema de prisão preventiva na doutrina e 
jurisprudência doméstica (AMARAL, 2019). 

 
 

Como citado, ressalta-se que o juiz não decretará de oficio, isto terá que ser 

requerido pela autoridade policial ou pelo membro do Ministério Público. A lei e sua 

redação tem um sério arsenal contra o crime e as desordens, vigorando ainda mais 

as tão discutidas questões de impunidade e lacunas no ordenamento. 

Ainda diante do que diz Amaral (2019), é exigido do magistrado um fundamento 

muito maior e mais concreto à luz da legislação para o cumprimento do devido 

processo legal e sua transigência sem impunidade ou morosidade, tendo em vista que 

isso atende aos anseios da população e ao mesmo tempo torna mais humanizado o 

processo penal, perspectiva que adota instrumentos jurídicos que tanto demoraram a 

ser implantados no país. 



31 
 

 

 
 

 

2. UMA ANÁLISE DA HUMANIZAÇÃO NO PROCESSO  PENAL  nº 0007433-
11.2019.8.15.2002 

 
 

A competência para processar e julgar a ação nº 0007433-11.2019.8.15.2002 

ficou a cargo do juízo da 6ª Vara Criminal da Comarca de João Pessoa, do Tribunal 

de Justiça do Estado da Paraíba. No presente processo, em sua análise, inicia-se com 

o órgão do Ministério Público oferecendo denúncia (art. 129, da Constituição Federal 

de 1988), com o apoio no inquérito policial contra os acusados já qualificados na 

inicial, incursos nas penas do artigo, 157, §2º, inciso II e §2º-A, inciso I, c/c Art. 69 

todos do Código Penal Brasileiro (BRASIL, 1940).  

No processo em (anexo 1), da pagina 11 a 15, se vislumbra a atauação, 

doravante citada pelo Ministerio Público, como um dos primeiros atos a serem 

analisados no processo penal em desfavor dos reus citados no relatorio da sentença 

prolatada, mesmo assim, nota-se as garantias respeitadas pelo orgão julgador.   

Observando a primeira fase do processo em comento, nota-se que primeiro 

se teve o inquérito policial, apreciação deste pelo membro do Ministério Público e 

assim, ofereceu-se a denúncia. Traz em seu modus operandi, peça acusatória 

narrando todos os fatos, descrevendo na peça/denúncia, com base nas provas 

apuradas, elementos suficientes, respaldados e fundamentados em lei para que seja 

aceita denúncia pelo magistrado. 

Importante frisar que a atuação do Ministério Público é indispensável para 

uma postulação em juízo, em defesa da ordem pública e em busca de punir, como 

resposta, aos que delinquiram contra a sociedade. Mostra-se ainda que a acusação 

não está vinculada a um único órgão. Para acusar, se faz necessário ter competência 

para tal, deixando de existir a figura do ser que, acusa, julga e pune, sendo esse um 

marco no processo de humanização do processo penal, o que se afirma ainda mais 

quando se leva em conta o contraditório e a ampla defesa. 

Ainda nesse prisma, fazendo uma análise da segunda parte do processo, faz 

menção à sentença. No que diz respeito ao relatório, destaca-se em seu texto os atos 

praticados em audiência. Há ainda menção à figura da defesa, podendo ser verificada 

no (anexo 1) da pagina 16 a 20 onde se configura a defesa tecnica dos réus no 

processo,  que por sua vez pode ser, privada/particular ou pública, representada por 

um defensor público. Já os pareceres técnicos da acusação fundamentam a pena 

requerida para os réus e em seguida entra-se na área da defesa. 
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A defesa técnica é usada nos atos do presente processo em análise, 

observando-se o que diz o Código de Processo Penal em seu Art. 261, o qual prevê 

que nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou julgado sem 

defensor (BRASIL, 1941). Tendo em vista o que foi discutido até aqui, percebe-se 

a manifestação dos direitos igualitários no que tange ao contraditório e a ampla defesa, 

os quais se mostram cada vez mais fortes, tendo os legisladores se preocupado com 

o limite do razoável numa perspectiva humana, para que haja o direito de defesa 

perante acusações que podem causar penas restritivas de direito ou até mesmo de 

liberdade. O avanço humanístico na aplicação da pena se deve muito às formas que 

os processos foram conduzidos, para não restarem dúvidas acerca da legitimidade do 

contraditório e a ampla defesa. 

Em seguida, vem a figura do juiz, o órgão que não é maior que os outros, porém, 

não está abaixo deles, em grau hierárquico. Assim, por não existir essa hierarquia, 

são iguais, com competências distintas, o promotor de justiça, que acusa; o 

advogado/defensor público, que defende e; o juiz, que julga. Tendo como enfoque a 

decisão do juiz, já que ele preside a audiência e decide de acordo com a lei, 

fundamentando sua decisão, traz uma resposta técnica com a análise em comento, 

pois a decisão de um magistrado é a aplicação da lei através das possibilidades legais, 

absolver ou condenar, o que vai depender das provas constantes no processo, as 

peças apresentadas na fase de instrução.  

Pode ser analisada a prolatação da sentença do processo em comento no 

(anexo 1) a partir da pagina 21 em diante, é dado pelo magistrado a dosimetria da 

pena, onde em um apanhado de provas de natureza juridica e cabivel, trazidas ao 

processo, tanto pelo orgão acusador quanto pelo orgão defensor, foram analisadas 

pelo julgador que em seguda, fundamentando, decidi a condenação para os réus.  

No processo em análise, após uma criteriosa e minuciosa apreciação das 

provas, o juiz chega a sua decisão: nota-se que o processo seguiu o seu rito regular, 

não havendo nenhuma violação às garantias constitucionais ou legais, pelo que restou 

respeitado o princípio do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo quaisquer vícios ou irregularidades. Outrossim, pode-se dizer: 
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Podemos dizer que cumpre ao juiz das garantias, monitorar os atos de 
investigação realizados pela autoridade policial durante a fase de 
inquérito policial, o que representa um grande avanço promovido 
pela nova lei, pois conduz o processo penal à sua função 
constitucional de proteção de direitos e garantias fundamentais face 
ao poder punitivo do Estado (CARVALHO, 2021). 

 

No processo em análise, é notório o cumprimento dos requisitos determinados 

pela lei, sendo cumpridos de maneira salutar, pelo que é dado como resposta em 

decisão monocrática, após analisar e revisitar as oitivas, as provas, como também 

atentar bem para os elementos apurados no caso, dando as partes autora e ré, a 

oportunidade de usarem o contraditório e a ampla defesa até que o juízo chegasse ao 

julgamento da causa. 

Destarte, com base no ora dito, as oportunidades dadas aos réus de falarem, 

constituírem um representante que postulasse em seu favor de forma técnica, como 

também, ao membro do Ministério Público, o direito de oferecer a denúncia e com 

base técnica acusar, e dar um parecer contra o acusado que se torna réu na presente 

ação, ao juiz que preside o julgamento, tendo os dois lados os mesmos direitos. Assim, 

tanto a quem acusa quanto ao quem defende são dados direitos iguais, e como iguais 

se configuram como direitos humanos, que por sua vez não permite abusos como: 

tortura, pena de morte ou escravidão, por uma questão de Dignidade da pessoa 

humana (art. 1º da Carta Magna). 

A análise do presente processo concluiu que foram atendidas as garantias 

legais a todos os atos processuais e aos réus não foi negado nenhum direito. Tendo 

em vista os direitos positivados em lei, mantendo-se uma análise humanitária, há 

ainda o direito a recorrerem da decisão condenatória com base no princípio do duplo 

grau de jurisdição, mostrando o atual cenário da execução penal no Brasil. 
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3.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

A premissa do que já foi vivenciado no passado, precisa ser compreendida 

hodiernamente através de uma análise socio-histórica. Em outros períodos históricos, 

as formas de julgamento eram compreendidas como cruéis, injustas e sem a devida 

aplicação do que se conhece nos dias atuais, a exemplo do devido processo legal. 

Sem este instrumento, o indivíduo era tratado sem piedade, sem humanidade, 

ocorrendo apenas as aplicações das penas. Nesses períodos, também tivemos um 

aspecto inquisitório, unilateral, no qual o defensor não existia, mas o acusador e o 

julgador se configuravam em uma única pessoa. 

O presente trabalho traz para o conhecimento atual a evolução de tais práticas 

e ordenamentos jurídicos monocráticos e inquisitórios a uma realidade muito mais 

humana, na visão dos legisladores. É certo que ainda se tem o que melhorar, e muito, 

acerca dos acusados, custodiados e apenados, mas saber que não se trata de “gado” 

e os presídios brasileiros não são abatedouros de carne humana, traz um enfoque 

maior e se preza pela ressocialização do apenado. 

O julgamento justo, dando ao acusado o direito de uma audiência de custodia, 

por exemplo, de verificar a situação com a aplicação de medidas cautelares, a 

pedido do Ministério Público ou da autoridade policial, tem no decorrer do processo 

garantias e não só punição, já que “ninguém será condenado antes que se prove 

com fatos reais, materiais, documentais a veracidade de sua culpa”. O sistema não é 

apenas punitivo e sim concomitante a isso. 

Ademais, se pode ver a aplicação das doutrinas e dos institutos presentes no 

ordenamento juridico, por exemplo, durante as audiências, sejam de custódia, seja 

de instrução e julgamento, com o uso de determinados princípios, tais como: 

princípios penais; princípios relativos à execução da pena; princípio da legalidade; 

princípio da igualdade; princípio da jurisdicionalidade; princípio do contraditório; 

princípio da humanização da pena; princípio da proporcionalidade; princípio da 

individualização da pena; princípio da publicidade. 

Igualmente, as garantias nos procedimentos penais estão cada vez mais 

humanas. O caminho desejado seria a erradicação da violência, do tráfico, da 

criminalidade como um todo, mas é sabido que pelas características desta sociedade 

e desse modo de produção, torna-se um fim utópico. 
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O presente trabalho tentou mostrar a evolução no sentido das decisões penais 

brasileiras, o quanto a humanidade, em especial o Brasil, avança contra a impunidade 

e ao mesmo tempo tenta tratar de maneira digna e humana aqueles que, por algum 

motivo delinquiram, para que não voltem a delinquir. Para tanto, adota-se como 

pressuposto da execução penal, a chamada e importantíssima ressocialização a 

depender da aplicação sócio humanitária. 

As penas evoluíram, mas em seu processo de evolução, tiveram como marco, 

uma arma, ou mais romântico em dizer, um instrumento menos ofensivo na aplicação 

das decisões penais, quando a pena era a morte do indivíduo. No capitulo primeiro, a 

guilhotina foi um marco quando deixou de ser apenas para os pobres e agora já podia 

ser incluída nas execuções dos ricos. Ainda pode-se dizer que no Brasil há a intenção 

de humanizar as penas restritivas de liberdade. 

Em seguida, a partir do capítulo dois em diante, observa-se a humanização do 

processo penal brasileiro, como também a influência dos Direitos Humanos após a 

CARTA MAGNA de 1988 e também a humanização das decisões penais no Brasil a 

começar com o sistema de prisões, garantias fundamentais, a atenção superior a 

integridade física do réu, como um todo, a boa aplicação do devido processo legal. 

Assim, chega-se a constatar que o Brasil caminha a passos largos no que diz respeito 

à humanização de decisões penais e em um futuro bem próximo, de acordo com as 

políticas públicas adotadas, um saldo positivo na reintegração do condenado, que 

cumpriu com sua pena, de volta a sociedade. 
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